
 

EMENDA Nº     - CM 

(à MPV nº 714, de 2016) 

 

Acrescenta-se, onde couber, à Medida Provisória nº 714 de 01 de 

março de 2016, a seguinte redação: 

“Art. XX - A Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 1º - ................................................................................. 

§ 1º - Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei somente a 

pessoa jurídica brasileira da qual participem, com maioria do capital ou 

poder de controle, estados nacionais estrangeiros ou fundos soberanos 

estrangeiros.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Art. 190 da Constituição Federal é expresso no sentido de que “A 

lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por 

pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 

de autorização do Congresso Nacional.”.  

Ao estabelecer limites e condições para a aquisição de imóveis rurais 

por estrangeiros, a Lei nº 5.709/71 dá cumprimento ao dispositivo 

constitucional acima mencionado, resguardando a soberania do Estado 

Brasileiro, evitando a concentração de terras agrícolas, especialmente sob a 

propriedade de estrangeiros, cuja jurisdição interna não seja total. 

A redação atual do § 1º do Art. 1º da mencionada Lei equipara, para 

as finalidades ali mencionadas, a pessoa jurídica brasileira da qual participem, 

a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a 

maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior às pessoas 

jurídicas estrangeiras, restabelecendo distinção entre empresas brasileiras de 

capital nacional e empresas brasileiras de capital estrangeiro. 

O mencionado dispositivo tem se mostrado de efeitos catastróficos, 

especialmente por impedir o saudável investimento estrangeiro direto (IED) em 

atividades produtivas da economia, necessárias ao desenvolvimento do país e 

à produção de saldos comerciais positivos. 
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É fundamental, por outro lado, garantir a preservação da soberania 

nacional, especialmente evitando que se aconteça no Brasil os conhecidos 

fenômenos de neocolonização ou “land grabbing” que acomete países com 

fronteiras agrícolas não exploradas, nos quais investimentos são direcionados 

por interesses soberanos de estados nacionais estrangeiros, que em nada 

correspondem ao interesse nacional. 

Nesse sentido, é manifestamente pertinente a preocupação de se 

garantir controle de investimentos que tenham por objetivo apenas e tão 

somente garantir a segurança alimentar e energética de países estrangeiros, 

em detrimento do interesse nacional, com a produção direcionada a 

populações determinadas, sem prejudicar, no entanto, que possam se 

desenvolver as atividades econômicas em mercados e para mercados, 

especialmente com abertura da economia brasileira aos saudáveis e 

necessários investimentos estrangeiros. 

A proposta impõe, portanto, a vinculação aos ditames da Lei nº 5.709 

apenas as pessoas jurídicas brasileiras da qual participem, com maioria do 

capital ou poder de controle, estados nacionais estrangeiros ou fundos 

soberanos estrangeiros, dispensando das exigências especiais as demais 

pessoas jurídicas brasileiras, especialmente as empresas que promovem 

investimentos produtivos aproveitando-se do investimento estrangeiro direto 

regularmente internalizado no país. 

 

 
Sala das Sessões, XX de XX de 2016. 

 

 

 

TEREZA CRISTINA 

PSB/MS 
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